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de 31 de mar ço de 1971. 

---- ----- ~ 

O Prefeito da Estância de são José dos Campos,usa~ 
do da atribuição que lhe confere o artigo 39, inciso XIX,do Decreto
-lei Complementar n2 9, de 31 de dezembro de 1969 - Lei Orgânica dos 
MUnicÍpios - e tendo em vista o que consta do processo n2 2927/71, 

D E C R E T A: 

Artigo 12 - As vias pÚblicas do Conjunto Vale dos 

Pinheiros, da Cooperativa Habitacional Regional dos TrabalhadoresSia 
dicalizados do Vale do ParaÍba, ficam assim denominadas: 

I - ~UA TI~miRAS, a rua "Afl da planta; 
~ li - RUA GUAJÁS, a rua "B" da planta; 

~III - RUA JAVAts, a rua "C" da planta; 
-- IV - RUA POTIGUARAS, a rua "D" da planta; 
............ 

V - RUA ARUÁS, a rua "E" da planta; 

~ ~I - RUA GUANACÁS, a rua ~F" da planta; 
~ -PRAÇA JURUNAS, a praça situada ao lado da rua 

"B" da planta. 

Artigo 2t - ~ste decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário. 

de março de 1971. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 31 

r=:=>c~ ~<.. 
'Sérgio Sobral de Oliveira 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de Adminis-
tração aos trinta e um dias do mês de março 
e setenta e um. 
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